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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 234-A, DE 2011 
(Do Sr. João Campos) 

 
Susta a aplicação do parágrafo único do Art. 3º e o Art. 4º, da Resolução 
do Conselho Federal de Psicologia nº 1/99 de 23 de Março de 1999, que 
estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à questão 
da orientação sexual; tendo parecer da Comissão de Direitos Humanos 
e Minorias, pela aprovação (Relator: DEP. ANDERSON FERREIRA). 
Pendente de parecer das Comissões: de Seguridade Social e Família; e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão  

 Voto em separado 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
 
Art. 1º Este Decreto Legislativo susta o parágrafo único do Art. 3º e o Art. 4º, da 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 1/99 de 23 de Março de 1999. 
 
Art. 2º Fica sustada a aplicação do Parágrafo único do Art. 3º e o Art. 4º, da 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 1/99 de 23 de Março de 1999, que 
estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à questão da 
orientação sexual. 
 
Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 Este Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo sustar a aplicação do 
parágrafo único do Art. 3º e o Art. 4º, da Resolução do Conselho Federal de 
Psicologia nº 1/99 de 23 de Março de 1999, que estabelece normas de atuação para 
os psicólogos em relação à questão da orientação sexual. Tem o referido dispositivo 
o seguinte teor: 
 

“Resolução nº 1/1999 
Art. 3° - os psicólogos não exercerão qualquer 
ação que favoreça a patologização de 
comportamentos ou práticas homoeróticas, 
nem adotarão ação coercitiva tendente a 
orientar homossexuais para tratamentos não 
solicitados. 
Parágrafo único - Os psicólogos não 
colaborarão com eventos e serviços que 
proponham tratamento e cura das 
homossexualidades. 

 
Art. 4º - Os psicólogos não se pronunciarão, 
nem participarão de pronunciamentos públicos, 
nos meios de comunicação de massa, de modo 
a reforçar os preconceitos sociais existentes 
em relação aos homossexuais como 
portadores de qualquer desordem psíquica.” 

 
 O Conselho Federal de Psicologia, ao restringir o trabalho dos 
profissionais e o direito da pessoa de receber orientação profissional, por 
intermédio do questionado ato normativo, extrapolou o seu poder regulamentar. 
 
 O Conselho Federal de Psicologia, ao criar e restringir direitos mediante 
resolução, usurpou a competência do Poder Legislativo, incorrendo em abuso de 
poder regulamentar, com graves implicações no plano jurídico-constitucional. 
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 Pelos motivos expostos, com fundamento no inciso V, do art. 49, da Magna 
Carta, pretende sustar a norma contida no parágrafo único, do art. 3º e o Art. 4º, da 
Resolução nº 1, de 23 de março de 1999. 
 
 Preliminarmente, é necessário verificar se, no sistema jurídico – 
constitucional vigente, o decreto legislativo é a espécie normativa adequada 
para sustar a aplicação do aludido dispositivo. 
 
 O inciso V, do art. 49, da Constituição Federal, estabelece que: 
 

Art. 49 – É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 
Inciso V - sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa. (grifei) Por sua vez, o inciso XII e § 
2º, do art. 24, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, determinam que: 
Art. 24 – Às Comissões Permanentes, em 
razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhe for aplicável, 
cabe: 
Inciso XII – propor a sustação dos atos 
normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa, elaborando o 
respectivo decreto legislativo; (grifei) 
...................................................................§ 2º - 
As atribuições contidas nos incisos V e XII do 
caput não excluem a iniciativa concorrente 
de Deputado.(grifei)  

 
 O professor Hely Lopes Meirelles define atos normativos do Poder 
Executivo como: 
 

“Atos administrativos normativos são 
aqueles que contêm um comando geral do 
Executivo, visando à correta aplicação da 
lei. O objetivo imediato de tais atos é explicitar 
a norma legal a ser observada pela 
Administração e pelos administrados. Esses 
atos expressam em minúcia o mandamento 
abstrato da lei, e o fazem com a mesma 
normatividade da regra legislativa, embora 
sejam manifestações tipicamente 
administrativas. A essa categoria pertencem 
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os decretos regulamentares e os 
regimentos, bem como as resoluções, 
deliberações e portarias de conteúdo geral.” 
(grifei) 

 
 A competência para legislar sobre direitos e deveres, é do Poder 
Legislativo, conforme estabelece o art. 22, 23 e 24 da Constituição Federal. 
 
 Diante desses dados, depreende-se que o instrumento adequado para o 
Congresso Nacional sustar a aplicação da norma contida no parágrafo único do 
Art. 3º e o Art. 4º, da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 1/99 de 23 de 
Março de 1999, que ultrapassou os limites do poder regulamentar, é o decreto 
legislativo. 
 
 Ademais, acrescenta-se que o Conselho Federal de Psicologia é entidade 
vinculada ao Poder Executivo. 
 
 Pondo termo a qualquer controvérsia, José Afonso da Silva esclarece que a 
competência prevista no inciso V, do art. 49, tem: 
 

“Natureza de verdadeiro controle político de 
constitucionalidade, pois se o ato normativo 
(regulamento ou lei delegada) do Poder 
Executivo exorbita do seu poder regulamentar 
ou dos limites da delegação legislativa é 
porque contraria as regras de competência 
estabelecidas pela Constituição. Ou melhor, 
contraria o princípio da divisão de Poderes. 
Veja-se que o inciso só se aplica a atos 
normativos do Poder Executivo, não a atos do 
Poder Judiciário. O preceito contém um meio 
específico de o Congresso Nacional zelar 
pela preservação de sua competência 
legislativa, de sorte que para tais situações é a 
ele que se tem que recorrer, não ao disposto 
no inciso XI, que merecerá comentário abaixo. 
O decreto legislativo apenas se limite a 
suspender a eficácia do ato normativo. Não 
se trata de revogação. Suspende por ser 
inconstitucional. Mas o ato de sustação pode 
ser objeto de questionamento judiciário, 
inclusive com o argumento de sua 
inconstitucionalidade, desde que seja ele que 
exorbite da função do Congresso, invadindo, 
com seu ato, prerrogativas do 
Executivo”.(grifei) 
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 Se combinarmos os incisos V e o XI, ambos do art. 49, da Constituição 
Federal, teremos a justaposição perfeita, para sabermos que o Poder Legislativo tem 
que zelar por sua competência. 
 
 Como bem ressaltou o digno comentarista, a competência do Congresso 
Nacional é apenas a de sustar o ato normativo que extrapola a competência. 
Não lhe compete anulá-lo ou retirá-lo do mundo jurídico.  
 
 Limita-se a sustar sua eficácia, até que o problema seja resolvido no âmbito 
do Judiciário. 
 
 Aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao encarar o assunto, pôde solucioná-lo 
notavelmente. Por voto do Min. Celso de Mello deixou firmado que: 
 

“O abuso de poder regulamentar, 
especialmente nos casos em que o Estado 
atua ‘contra legem’ ou ‘praeter legem’, não só 
se expõe o ato transgressor ao controle 
jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a 
gravidade desse comportamento 
governamental, o exercício, pelo Congresso 
Nacional, da competência extraordinária 
que lhe confere o art. 49, inciso V, da 
Constituição da República e que lhe permite 
‘sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar (...)” (AC-Agr-Qo 1.033/DF, dia 
25 de maio de 2006) (grifei) 

 
 Outra questão se refere ao alcance do inciso V, do art. 49, da Constituição 
Federal. Questiona-se se o aludido preceito diz respeito apenas aos atos 
regulamentares expedidos pelo Presidente da República ou alcança a todo e 
qualquer ato emanado do Poder Executivo. 
 
 Inquestionavelmente a interpretação há de ser ampla, isto é, o alcance da 
sustação diz respeito a todo e qualquer ato do Poder Ecutivo, em toda sua 
estrutura burocrática. 
 
 O Parlamento não pode, a pretexto de que toda matéria restauradora do 
ordenamento jurídico compete ao Judiciário, deixar de sustar atos que criem 
obrigações novas ao nível das intersubjetividades. 
 
 O dispositivo questionado, inova a ordem jurídica, ilegitimamente, pois cria 
obrigações e veda direitos inexistentes na lei aos profissionais de psicologia, em 
detrimento dos direitos dos cidadãos, ofendendo vários dispositivos constitucionais, 
entre os quais – o Princípio da Separação dos Poderes, o Princípio da Legalidade e 
o Princípio da Liberdade de Expressão.. 
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 Fere o princípio segundo o qual só a lei formal pode criar direitos e impor 
obrigações, positivas ou negativas (CF, art. 5º, inciso II), assim como, despreza o 
Princípio da Legalidade ao qual o Conselho Federal de Psicologia também deve 
obediência (art. 37, caput), por se tratar de Princípio da Administração Pública. 
 
 Ademais, usurpa a competência do Poder Legislativo (CF, art. 2º, caput), ao 
legislar mediante resolução, incorrendo em abuso do poder regulamentar pelo 
Executivo com graves implicações no plano jurídicoconstitucional. 
 
 A competência para expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências não pode ser compreendida como 
competência para complementar a Constituição Federal, muito menos como 
competência para inovar no campo legislativo. Melhor dizendo, não se reveste o ato 
ora referido de meio idôneo, para restringir direitos ou para criar obrigações. 
 
 Sendo assim, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovar o presente 
Projeto de Decreto Legislativo para sustar os efeitos do parágrafo único do art. 3º da 
Resolução nº 1, de 23 de março de 1999, do Conselho Federal de Psicologia. 
 

 Finalmente, por justiça, devo registrar que na legislatura anterior o Dep. Paes 

de Lira PTC/SP, foi autor de iniciativa semelhante, a qual foi arquivada no 

encerramento da mesma. 

 À vista do exposto, espero com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação do presente projeto. 

 

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2011. 

 
 

JOÃO CAMPOS 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
.....................................................................................................................................................................................  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-234-A/2011 

7 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. ........................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  
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VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura.  

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CFP N° 001/99 DE 22 DE MARÇO DE 1999 

 
"Estabelece normas de atuação para os 

psicólogos em relação à questão da Orientação 

Sexual" 

 

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

 

CONSIDERANDO que o psicólogo é um profissional da saúde; 

 

CONSIDERANDO  que na prática profissional, independentemente da área em que esteja 

atuando,  o psicólogo é frequentemente interpelado por questões ligadas à sexualidade. 

 

CONSIDERANDO que a forma como cada um vive sua sexualidade faz parte da identidade 

do sujeito, a qual deve ser compreendida na sua totalidade; 

 

CONSIDERANDO que a homossexualidade não constitui doença, nem distúrbio e nem 

perversão; 

 

CONSIDERANDO que há, na sociedade, uma inquietação em torno de práticas sexuais 

desviantes da norma estabelecida sócio-culturalmente 

 

CONSIDERANDO que a Psicologia pode e deve contribuir com seu conhecimento para o 

esclarecimento sobre as questões da sexualidade, permitindo a superação de preconceitos e  

discriminações; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Os psicólogos atuarão segundo os  princípios éticos da profissão 

notadamente aqueles que disciplinam a não discriminação e a promoção e bem-estar das 

pessoas e da humanidade. 

 

Art. 2° - Os psicólogos deverão contribuir, com seu conhecimento, para uma 

reflexão sobre o preconceito e o desaparecimento de discriminações e estigmatizações contra 

aqueles que apresentam comportamentos ou práticas homoeróticas. 

 

Art. 3° - os psicólogos não exercerão qualquer ação que favoreça a patologização 

de comportamentos ou práticas homoeróticas, nem adotarão ação coercitiva tendente a 

orientar homossexuais para tratamentos não solicitados. 

Parágrafo único - Os psicólogos não colaborarão com eventos e serviços que  

proponham  tratamento e cura das homossexualidades. 

 

Art. 4° - Os psicólogos não se pronunciarão, nem participarão de 

pronunciamentos públicos, nos meios de comunicação de massa, de modo a reforçar os 
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preconceitos sociais existentes em relação aos homossexuais como portadores de qualquer 

desordem psíquica. 

 

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de março de 1999. 

 

ANA MERCÊS BAHIA BOCK 

Conselheira Presidente 
 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
 

I - RELATÓRIO 

Cabe a esta douta Comissão apreciar, no âmbito de suas 

competências regimentais, o Projeto de Decreto Legislativo nº 234, de 2011, que 

“susta a aplicação do parágrafo único do Art. 3º e o Art. 4º, da Resolução do 

Conselho Federal de Psicologia nº 1/99 de 23 de março de 1999, que estabelece 

normas de atuação para os psicólogos em relação à questão sexual”. 

O Projeto de Decreto Legislativo em pauta é composto de três 

artigos: os dois primeiros tratam de sustar os dispositivos da referida Resolução do 

Conselho Federal de Psicologia, e o terceiro é a cláusula de vigência que determina 

a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

A presente proposição já foi analisada pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, onde recebeu parecer favorável do relator, deputado 

Roberto de Lucena e voto em separado da deputada Jandira Feghali que se 

manifestou contrariamente ao Projeto.  

A matéria foi distribuída às Comissões de Direitos Humanos e 

Minorias, Seguridade Social e Família e Constituição e Justiça e de Cidadania e está 

sujeita à apreciação do Plenário da Casa. O projeto chegou a ser encaminhado para 

a Comissão de Seguridade Social e Família onde recebeu parecer e voto em 

separado mas não foi à votação em virtude da revisão da distribuição que incluiu a 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias no despacho. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme destaca o nobre autor da proposição, a Resolução 

citada fere “o princípio segundo o qual só a lei formal pode criar direitos e impor 
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obrigações, positivas ou negativas” (Constituição Federal, art. 5º, inciso II). A 

competência para tratar desses direitos é do Congresso Nacional que, em seu 

complexo processo legislativo, promove a oitiva de diferentes posições e a abertura 

mais ampla do debate sobre matérias que produzem impactos significativos na vida 

social. 

A Resolução do Conselho Federal de Psicologia - CFP cerceia 

a independência e liberdade dos profissionais e o direito da pessoa que procura um 

psicólogo de receber orientação profissional conforme a linha que conscientemente 

buscou. A Psicologia é uma disciplina em constante evolução e tem diversas 

correntes teóricas, sendo difícil determinar procedimentos corretos ou não, 

metodologias de trabalho apropriadas ou não. É direito do profissional conduzir sua 

abordagem conforme a linha de atuação que estudou e prefere adotar. Também 

constitui direito do paciente buscar aquele tipo de atendimento que satisfaz seus 

anseios. 

Um dos dispositivos do importante artigo 5º da CF, no capítulo 

dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, afirma a liberdade de atividade 

intelectual e científica: 

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura 

ou licença. (grifos nossos) 

Importante destacar que os termos da Resolução do Conselho 

chegam a impedir psicólogos de se pronunciar publicamente e participar de eventos, 

cerceando seu direito de liberdade de pensamento e de expressão, conforme 

discorre o brilhante relatório do deputado Roberto de Lucena apresentado na 

Comissão de Previdência Social e Família.  

O projeto de decreto legislativo em tela nada mais significa que 

a sustação da norma editada pelo referido Conselho, até que haja apreciação 

judicial que decida a questão levantada. Seu texto constitui uma defesa da liberdade 

de exercício da profissão e mesmo da liberdade individual de escolher um 

profissional para atender a questões que dizem respeito apenas à sua própria vida, 

sem prejudicar outrem. 
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Convictos da pertinência do projeto em tela, lembramos que 

este ainda será apreciado democraticamente pelas demais comissões mencionadas 

no despacho da Mesa Diretora da Câmara. 

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 234, de 2011, que “susta a aplicação do parágrafo único do 

Art. 3º e o Art. 4º, da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 1/99 de 23 de 

março de 1999, que estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à 

questão sexual”. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2013. 

 

Deputado ANDERSON FERREIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião extraordinária 

realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
234/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Anderson Ferreira. O 
Deputado Simplício Araújo apresentou voto em separado.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Pastor Marco Feliciano - Presidente, Anderson Ferreira - Vice-

Presidente, Dr. Carlos Alberto, Keiko Ota, Otoniel Lima, Pastor Eurico, Simplício 
Araújo, Arnaldo Jordy, Jair Bolsonaro, João Campos, Marcos Rogério, Roberto de 
Lucena e Takayama.  

 
Sala da Comissão, em 18 de junho de 2013.                                        
 
 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 
Presidente 

 
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO SIMPLICIO ARAÚJO 

 

I - RELATÓRIO 
 
 

Cuida-se de relatar o presente Projeto de Decreto Legislativo 

nº 234 de 2011, de autoria do nobre Deputado João Campos, que objetiva sustar a 

aplicação do parágrafo único do Art. 3º e o Art. 4º da Resolução nº 1, de 23 de 
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março de 1999, do Conselho Federal de Psicologia - CFP, que estabelecem 

normas de atuação para os psicólogos em relação à questão da orientação 

sexual. 

 
Em sua justificação o autor aduz que, o CFP, “ao restringir o 

trabalho dos profissionais e o direito da pessoa de receber orientação profissional, 

por intermédio do questionado ato normativo, extrapolou o seu poder 

regulamentar”, e que “ao criar e restringir direitos mediante resolução usurpou a 

competência do Poder Legislativo, incorrendo em abuso de poder regulamentar” e, 

nesta linha, conclui que o Conselho Federal de Psicologia, com a resolução em 

comento, estaria cerceando os direitos das pessoas em receber a devida 

orientação profissional. 

 
A proposta, incialmente, teve distribuição para Comissão de 

Seguridade Social e Família, onde obteve parecer favorável do seu relator, 

Deputado Roberto de Lucena, e Voto em Separado, de autoria da Deputada 

Jandira Feghali, consignando pela rejeição da proposta, ambos não apreciados 

por força de novo despacho de distribuição, que determinou a análise da matéria 

projetada por parte, também, desta Comissão de Direitos Humanos e Minorias - 

CDHM. 

Nesta Comissão, designado relator, o ilustre Deputado 

Anderson Ferreira apresentou voto favorável à propositura no entendimento de 

que a resolução do CFP “cerceia a independência e liberdade dos profissionais e o 

direito da pessoa que procura um psicólogo de receber orientação profissional 

conforme a linha que conscientemente buscou” e, por fim, concentra a 

argumentação no sentido de justificar a adequação do uso do Decreto Legislativo 

ao caso em epígrafe.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO EM SEPARADO 
 

O projeto sub examine tem o escopo de sustar a aplicação 

do parágrafo único do art. 3º e o art. 4º, da Resolução 01/1999 do CFP, que 

disciplina a profissão de psicólogo no que tange à orientação sexual, 

consolidando a perspectiva de não se tratar a homossexualidade como uma 

doença, patologia ou transtorno psíquico, in verbis: 
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Art. 3° - os psicólogos não exercerão qualquer ação que 

favoreça a patologização de comportamentos ou práticas 

homoeróticas, nem adotarão ação coercitiva tendente a orientar 

homossexuais para tratamentos não solicitados. 

 

Parágrafo único - Os psicólogos não colaborarão com 

eventos e serviços que proponham tratamento e cura das 

homossexualidades. 

 

Art. 4° - Os psicólogos não se pronunciarão, nem 

participarão de pronunciamentos públicos, nos meios de 

comunicação de massa, de modo a reforçar os preconceitos 

sociais. 

 

Preliminarmente, é de relevo salientar que a Carta Magna, 

em seu art. 5º, inciso XIII, estabelece que “é livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.  

 

Seguindo essa perspectiva, a Lei nº 5.766/71, que “Cria o 

Conselho Federal de Psicologia e os Conselhos Regionais de Psicologia e dá 

outras providências”, ao tratar das atribuições do CFP, estabelece que: 

 

Art. 6º São atribuições do Conselho Federal:  

......................................................................................................  

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão 

de Psicólogo  

 

Nessa linha, o Decreto nº 79.822/1977, que “Regulamenta a 

Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, que criou o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Psicologia e dá outras providências”, estabelece, ipsis 

litteris:  

 

Art. 3º O Conselho Federal de Psicologia tem por finalidade 

orientar, supervisionar e disciplinar o exercício da profissão de 

Psicólogo, em todo o território nacional. 

(...) 

Art. 6º Compete ao Conselho Federal: 

...................................................................................................... 
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II - elaborar e alterar seu Regimento;  

...................................................................................................... 

IV - orientar, disciplinar e supervisionar o exercício da profissão 

de Psicólogo em todo o território nacional;  

V - exercer função normativa e baixar atos necessários à 

execução da legislação reguladora do exercício da profissão;  

VI - definir o limite de competência do exercício 

profissional, conforme os cursos realizados ou provas de 

especialização prestadas em escolas ou institutos profissionais 

reconhecidos;  

VII - elaborar e aprovar o Código de Ética Profissional do 

Psicólogo;  

 

Deste modo, resta demonstrada a plena capacidade 

normativa daquele Conselho Profissional, em especial, no que se refere à 

disciplina e exercício da atuação profissional dos psicólogos, que se encontra em 

perfeita consonância com Carta Magna e com os diplomas legais e regulamentos 

pátrios vigentes. 

 

Com relação ao disposto no art. 4º da Resolução do CFP, se 

observa que, ao vedar ao psicólogo pronunciamento que objetive reforçar o 

preconceito, o mesmo se alinha aos ditames constitucionais de não preconceito e 

não discriminação, preceitos esses insculpidos na Lei Maior desde o seu 

preâmbulo e fixados, ainda, como objetivos fundamentais da República. Assim, se 

equivoca o eminente Relator, ao alegar inconstitucionalidade do dispositivo e 

afirmar que “os termos da Resolução do Conselho chegam a impedir psicólogos 

de se pronunciar publicamente e participar de eventos, cerceando seu direito de 

liberdade de pensamento e de expressão”.    

 

  Quanto ao § único, do art. 3º, da mesma Resolução, ao 

contrário do que aduz o Autor da proposta, em nenhum momento é vedado ao 

paciente a procura por determinado tipo de tratamento. Veda, sim, que os 

psicólogos proponham e estimulem iniciativas e serviços para a “cura” da 

homossexualidade.  

 

Desta forma, é evidente que o mencionado dispositivo não 

apenas vai ao encontro dos princípios constitucionais instituídos pela Constituição 
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Cidadã, que vedam o preconceito e a discriminação, como se alinham em perfeita 

sintonia às orientações da Organização Mundial de Saúde que, há mais de 23 

anos, deixou de considerar a homossexualidade como doença ou patologia. 

 

Nessa linha, é imperioso assinalar, ainda, que o próprio 

Código de Ética Profissional do Psicólogo veda qualquer tipo de indução ou 

preconceito no que se refere à orientação sexual, verbis: 

 

Art. 2º – Ao psicólogo é vedado: 

........................................................................................ 

b) Induzir a convicções políticas, filosóficas, morais, 

ideológicas, religiosas, de orientação sexual ou a qualquer tipo 

de preconceito, quando do exercício de suas funções 

profissionais; 

 

Ademais, não há qualquer base científica para a “cura” da 

homossexualidade, logo, medidas incentivadas unilateralmente por psicólogos 

nesse sentido apenas geram maior sofrimento e frustração aos pacientes. 

 

Assim, no mesmo diapasão, cumpro-nos destacar recente 

sentença judicial, transitada em julgado, da lavra do douto juiz federal, da 5º Vara 

Federal do Rio de Janeiro, Firly Nascimento Filho,  que, nos autos da Ação Civil 

Pública nº 0018794-17.2011.4.02.5101, movida pelo Ministério Público Federal 

contra a aplicação dos artis 3º e 4º, da ora atacada Resolução nº 01/99 do CFP, 

declarou a improcedência do pedido formulado pelo Parquet, nos seguintes 

termos: 

 Analisando perfunctoriamente os artigos acima descritos, 

verifico que estão consentâneos com as determinações contidas 

na Lei nº 4.119/62, pois têm como objetivo a preservação da 

dignidade da pessoa humana através do repúdio à prática de atos 

que fortaleçam discriminações com base em orientação sexual.  

Ora, é essência do princípio da igualdade a proibição de 

tratamentos discriminatórios, ou seja, a aplicação de medidas que 

tenham como objetivos prejudicar, restringir ou anular o gozo e o 

exercício de direitos e liberdades fundamentais em qualquer 

campo da vida pública ou privada do ser humano.  E os artigos 

acima referenciados cumprem essa função com perfeição. 

(...) 

Ora, a proteção do Estado ao ser humano deve se pautar em 
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vedação a condutas preconceituosas e estigmatizantes em relação 

a todas as posturas e não  penas àquelas que sempre foram alvo 

de discriminações  pela sociedade, como era o caso do 

homossexualismo.  

Deve ser ressaltado que o psicólogo atua na área da saúde mental 

e suas limitações profissionais estão assentadas por tal parâmetro. 

Por conseguinte, não mais sendo o homossexualismo considerado 

doença, pela Organização Mundial da Saúde, não existe mais a 

liberdade profissional para o exercício de tratamentos que tomem 

por base esse pressuposto.  

Não sendo doença, modernamente entende-se que trata-se de 

uma opção sexual que, numa democracia, pode ser exercida 

livremente, de acordo com as concepções pessoais do indivíduo. É 

certo que remanescem na sociedade, instintos discriminatórios, que 

não podem ser tolerados, pois cabe ao Estado proteger as minorias 

dos ataques das maiorias.  

Evidentemente, esse tema, polêmico por essência, não está 

sendo tratado sob a perspectiva que ocorre no plano das religiões, 

pois plenamente sabido que os evangélicos e os católicos, na sua 

extensa maioria, não admitem a homossexualidade, pugnando 

alguns pela sua cura, através de orações.  

(...) 

A boa doutrina e a jurisprudência, capitaneada pelo precedente 

referido acima indicam que a opção sexual tem plena proteção no 

ordenamento constitucional vigente. 

Verifica-se, nessa trilha, que a resolução emanada do egrégio 

Conselho Federal de Psicologia não padece de qualquer vício.  

 

Nessa linha, a pretensão autoral não merece amparo. 

 

ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

 

Como demonstrado, evidencia-se, que, ao contrário do que 

pugna o Autor, o decreto legislativo não é a espécie normativa capaz de sustar os 

dispositivos em descortino, padecendo o presente PDC, in casu, de flagrante vício 

de inconstitucionalidade na medida em que os dispositivos por ele atacados estão 

em perfeita consonância com poder regulamentar conferido ao CFP e, no mérito, 

conforme demonstrado, a proposta em epígrafe também merece rejeição, na 

íntegra.  

 

Pelo exposto, manifestamos nosso voto contrário ao Projeto 

de Decreto Legislativo nº 234, de 2011. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-234-A/2011 

27 

 

Sala da Comissão, em     de Junho de 2013. 

 

 

Deputado SIMPLICIO ARAÚJO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


